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DECRETO N° 267/2020 

Nomeia, em substituição, membros da Comissão Municipal de 
Desenvolvimento Econômico (CMDE). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 20 da Lei Municipal n° 4.208, de 27 
de julho de 2017; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 212, de 5 de outubro de 2017; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 230/2020, da Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, expedida em 20 de agosto de 2020; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeadas para compor a Comissão Municipal de 
Desenvolvimento Econômico (CMDE), as pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes 
termos: 

I — RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO, representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), como .membro titular e em substituição a Fábio Ferreira 
Bueno; 

II — CHRISTHIAN RODRIGO PELACANI, representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), como membro suplente e em substituição a Marcelo 
Aparecido Rodrigues Ribeiro; 

III — WILSON JOSÉ LOPES DOS SANTOS, representante do Conselho 
Regional de Corretores de Imóveis (CRECI), como membro titular e em substituição a 
Valdir Meretka; 

IV - ALESSANDRA CURAN SCINSKAS, representante do Conselho 
Regional de Corretores de Imóveis (CRECI), como membro suplente e em substituição a 
Wilson José Lopes dos Santos; 
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V - LUIZ GENÉSIO PICOLOTO, representante da Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e Turismo, como membro titular e em substituição a Douglas Antônio 
Bacaro; 

VI - MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA, representante da Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, como membro suplente e em substituição a 
Rômulo Jonas Rauen. 

Art. 20  Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio 
do Decreto Municipal n°212, de 5 de outubro de 2017. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2020. 
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